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A CORRUPÇÃO NA AGENDA DA 
NOVA SOCIOLOGIA ECONÔMICA

Resumo 
A reflexão sociológica sobre a corrupção no 
Brasil pode ser enriquecida se incorporar a 
perspectiva analítica da Nova Sociologia 
Econômica. Essa é a proposição central do 
presente texto. Essa idéia central é apoiada 
na apresentação de proposições teóricas e 
problemáticas de pesquisa.

PalavRas-chave 
Moralidades. Redes sociais. Campo. Escân-
dalos de corrupção. Sociologia moral.

abstRact 
The sociological thought about the corrup-
tion in Brazil can be enriched if incorpo-
rates the analytical perspective of the New 
Economic Sociology. This is the core prop-
osition of this text. This central Idea is su-
ported by presenting theoretical and prob-
lematic propositions of research.

KeywoRds
Moralities. Social networks. Field. Corrup-
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1 Introdução 

Max Weber é, dentre os autores consi-
derados clássicos da sociologia, a princi-
pal referência para o campo da Nova So-
ciologia Econômica (NSE). Algumas das su-
as proposições teóricas funcionam como 
aportes para investigações substanciais so-
bre dimensões da vida econômica. A tra-
dução dessa relação privilegiada com o le-
gado weberiano se expressa, muito parti-
cularmente, na assunção prática, assumi-
da por muitos dos que se identificam com 
a NSE, de que cabe à análise sociológica 
“compreender interpretativamente a ação 
social e assim explicá-la em seu curso e em 
seus efeitos”. (WEBER, 1998, p. 3). Adicio-
nalmente, embora não seja uma perspecti-
va teórica exatamente unânime no campo, 
o individualismo metodológico, tão caro 
à sociologia weberiana, encontra aqui um 
porto seguro. Tanto que o postulado webe-
riano de que “ação como orientação com-
preensível pelo sentido do próprio compor-
tamento sempre existe para nós unicamen-
te na forma de comportamento de um ou 
vários indivíduos” (WEBER, 1998, p. 8) tem 
se constituído em uma base segura para o 
lançamento de incursões analíticas da vi-
da econômica para muitos investigadores.

Os ganhos analíticos potencializados por 
essa afiliação teórica são evidentes para to-
dos quantos tenham tido algum contato com 
alguns dos trabalhos da agora vasta litera-
tura sociológica produzida pelo “movimento 
teórico” (ALEXANDER, 1998) que é a NSE. 
Mas eles podem ser maiores ainda caso pos-
samos articular os seus aportes com aqueles 
oriundos de trabalhos que buscam apreender 
não apenas os valores que subjazem às esco-
lhas e preferências individuais, mas também 
como eles são mobilizados pelos atores so-
ciais para dar sentido às suas ações. 

O acima exposto serve de bússola para o 
exercício que segue. Nele, buscamos apon-
tar algumas trilhas para uma análise socio-
lógica da corrupção. Para tanto, aliamos 
aportes teóricos e metodológicos já consoli-
dados no campo da NSE com outros advin-
dos de movimentos teóricos paralelos. Den-
tre os últimos, destacamos a sociologia dis-
posicional de Bernard Lahire e a sociologia 
moral de Luc Boltansky e Laurent Thévenot.

2 Princípio de neutralização, 
habilidades e sentidos

Em instigante texto, Mark Granovet-
ter assesta as baterias analíticas contra as 
apreensões da corrupção assentes no sen-
so comum. Não raramente, essas apreen-
sões são contrabandeadas para supostas 
análises científicas da vida política. Es-
se o caso daquela visão tradicionalmen-
te aceita que apreende a corrupção como 
uma “traição”. Traição a uma responsabi-
lidade ou função pública. 

Granovetter (2006), tomando como refe-
rência uma das definições de corrupção es-
posadas pelo dicionário Oxford, qual seja a 
de que aquela seria a “perversão ou destrui-
ção da integridade no cumprimento de de-
veres públicos, através de suborno ou fa-
vor”, propõe-se a problematiza o que sejam 
as práticas de corrupção. Para tanto, aborda-
-as como transações econômicas específicas. 
E, enquanto tais, passíveis de serem com-
preendidas a partir dos quadros interpreta-
tivos da sociologia econômica, os quais, co-
mo sabemos, caracterizam-se, quase sempre, 
por levar em conta a imersão das ações eco-
nômicas em um universo social. Ou seja, as 
práticas de corrupção também seriam apre-
ensíveis a partir de uma análise das gramá-
ticas sociais e culturais dos universos nos 
quais estão inseridas.
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Um primeiro ganho possibilitado pela 
abordagem de Granovetter é uma relativi-
zação da definição de “integridade” na fun-
ção pública, um dos pilares sobre o qual se 
constrói comumente a definição de corrup-
ção. Haja vista, por exemplo, o arsenal re-
tórico mobilizado por organizações como a 
Transparência Brasil, ou por atores deter-
minados como determinados setores do Mi-
nistério Público brasileiro, para subsidiar os 
seus diagnósticos e proposições a respeito 
da corrupção no nosso país. Nessas abor-
dagens pululam avaliações moralistas e a - 
históricas. Caminho diametralmente oposto 
segue Granovetter:

[...] o que vem a ser “integridade” no cumpri-
mento de deveres públicos ou outros é algo 
que se define por normas sociais e profissio-
nais que variam no tempo e no espaço. E o 
significado de “suborno” é negociável e elás-
tico (2006, p. 11).

Um segundo importante aporte forne-
cido pela abordagem proposta por Grano-
vetter é o de nos lembrar a importância de 
incorporarmos, na análise sociológica das 
práticas de corrupção, a noção de habilida-
de social. Esta é uma noção abordada mais 
profundamente por Neil Fligstein. Para es-
te que é um dos pesquisadores de referên-
cia no campo da NSE, a habilidade social 
diz respeito à habilidade de um ator em pro-
duzir situações de cooperações com outros 
(FLIGSTEIN, 2001). De forma concreta, tra-
duz-se na capacidade em interpretar situa-
ções criadas no curso de uma ação. Inter-
pretação essa que pode ser encimada tanto 
pelo objetivo de garantir interesses quanto 
a afirmação de princípios e/ou valores refe-
rentes a uma identidade pessoal ou coletiva.

Embora não se detenha mais profunda-
mente na discussão sobre habilidade social 
nas práticas de corrupção, Granovetter mo-
biliza fortemente essa noção na sua análise. 
Assim, apoiado em trabalho etnográfico de-
senvolvido pelo antropólogo Akhil Gupta1 a 
respeito de uma tentativa fracassada de cam-
poneses pobres indianos em subornarem fun-
cionários públicos, aponta que uma das ha-
bilidades fundamentais a ser mobilizada nas 
práticas de corrupção é a de neutralizar os si-
nais de “deficiência moral” de suas ações.

A habilidade também está relacionada à 
capacidade de lidar com interlocutores situ-
ados em posições sociais distintas. No ca-
so de suborno, por exemplo, saber o que 
podem fazer e como se comportar agentes 
ativos ou passivos de um suborno. Embo-
ra a linha demarcatória entre inabilidade 
do ator e contexto de risco seja muito tê-
nue. No Brasil dos últimos anos, gravações 
de suborno exemplificam fortemente essa 
assertiva. Pensemos, por exemplo, no ca-
so daquele funcionário dos Correios, flagra-
do por uma câmera de vídeo recebendo R$ 
3.000,00 de um suposto agente corruptor, 
fato que deu suporte ao pedido de instala-
ção da CPI dos Correios (a que acabou sen-
do o desaguadouro do chamado “Escândalo 
do Mensalão”, em 2005).

Antes de prosseguir, vale a pena nos de-
termos um pouco na proposição de que as 
transações tidas como corruptas são reali-
zadas, em parte, pela mobilização, por parte 
dos atores, do “princípio de neutralização”. 
Eis como Granovetter (2006, p. 12) o define:

[...] os indivíduos cientes das ações em ques-
tão aceitam o que chamo de um “princípio 
de neutralização”: um registro que reconhece 
a relação causal entre um pagamento e um 

1. Para um contato com o instigante trabalho etnográfico sobre corrupção desenvolvido por esse autor, 
ver Gupta (2005).
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serviço, ou que favores foram recebidos em 
função de uma posição ocupada, mas suge-
re que dadas as circunstâncias específicas do 
caso, não houve nenhuma violação moral.

Implícita a essa proposição, encontra-se 
uma apreensão muito disseminada na so-
ciologia, aquela de que as ações desenvol-
vidas pelos atores expressariam, de algum 
modo, uma gramática generativa consoli-
dada pela in-corporação de um habitus ao 
longo de toda uma trajetória. Tudo se pas-
saria, como se, nos casos de corrupção, por 
algum momento, os princípios fossem “sus-
pensos”.  O problema aqui é menos de equí-
voco na resolução do tradicional “proble-
ma” da relação indivíduo-sociedade e mais 
de limitação para lidar com situações nas 
quais os arsenais mobilizados para a apre-
ensão da socialização parecem-nos desloca-
dos. Por isso mesmo, vale a pena, mesmo 
que de forma aligeirada, problematizar um 
pouco os limites da noção de habitus para a 
compreensão do comportamento dos atores 
envolvidos em práticas de corrupção.

Nesse sentido, é que as elaborações do 
sociólogo francês Bernard Lahire, mesmo 
se direcionadas a abordagem de fenômenos 
distintos daqueles tratados, aqui, fornecem 
importantes aportes para uma sofisticação 
da análise da corrupção. Lahire é um pes-
quisador que tem buscado construir um re-
lacionamento produtivo (crítico e criativo, 
e não exatamente de veneração, como sói 
ocorrer com freqüência nos últimos tempos) 
das elaborações basilares de Pierre Bour-
dieu. Em especial, ao focalizar sobre as dis-
posições dos atores, tem iluminado cami-
nhos para a análise de transações em situ-
ações de incertezas. Pensamos, em especial, 
naquelas transações por atores situados em 
posições sociais distanciadas. A esse respei-
to, vale a pena reter a citação abaixo:

Em vez de pressupor a influência de um pas-
sado incorporado necessariamente coerente 
sobre os comportamentos individuais, mais 
do que imaginar que todo o nosso passado, 
como um bloco ou uma síntese homogênea 
(sob a forma de um sistema de disposições 
ou valores), pesa a todo momento sobre to-
das as nossas situações vividas, o sociólogo 
pode indagar-se sobre o desencadeamento 
ou não desencadeamento, a implementa-
ção ou a estagnação, pelos diversos contex-
to de ação, de disposições de competências 
incorporadas. A pluralidade de disposições 
e de competências, por um lado, a varieda-
de de contextos de sua efetivação, por outro, 
e que podem explicar sociologicamente a va-
riação de comportamento de um mesmo in-
divíduo ou de um mesmo grupo de indivídu-
os, em função de campos de práticas, de pro-
priedades dos contextos ou de circunstâncias 
mais singulares da prática. (LAHIRE, 2006, p. 
19, grifo nosso).

Na medida em que há uma incorporação 
progressiva dos aportes da sociologia bour-
dieusiana nas análises sociológicas da vida 
econômica e, em conseqüência, o conceito 
de habitus vai se tornando mais e mais de 
uso comum, torna-se fundamental um passo 
adiante na produção nesses estudos. E pro-
posições, como a de Lahire acima exposta, 
apontam novos e excitantes desafios para 
a análise sociológica da vida econômica. E 
alguns objetos de análises, como as intera-
ções de troca comumente identificadas sob 
a rubrica de corrupção, oferecem excelente 
oportunidades para esse tipo de exercício.

3 a corrupção e o habitus: mais além da 
leitura culturalista

Em uma das obras nas quais suas propo-
sições se apresentam com inigualável clare-
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za e capacidade persuasiva, Bourdieu, pela 
enésima vez, apresenta a função e o sentido 
da noção de habitus.  A citação a seguir, um 
tanto longo, faz-se necessária:

Uma das funções principais da noção de ha-
bitus consiste em descartar dois erros com-
plementares cujo princípio é a visão esco-
lástica: de um lado, o mecanismo segundo o 
qual a ação constitui o efeito mecânico da 
coerção de causas externas; de outro, o fi-
nalismo segundo o qual , sobretudo por cau-
sa da teoria da ação racional, o agente atua 
de maneira livre, consciente e, como dizem 
alguns utilitaristas, with full undestanding, 
sendo a ação o produto de um cálculo das 
chances e dos ganhos. Contra ambas as teo-
rias, convém ressaltar que os agentes sociais 
são dotados de habitus , inscritos  nos corpos 
pelas experiências passadas: tais sistemas de 
esquemas de percepção, apreciação e ação 
permitem tanto operar atos de conhecimento 
prático, fundados no mapeamento e no reco-
nhecimento de estímulos condicionais e con-
vencionais a que os agentes estão dispostos 
a reagir, como também engendrar, sem posi-
ção explícita de finalidades nem cálculo ra-
cional de meios, situadas porém nos limites 
das constrições estuturais de que são o pro-
duto e que as definem  (BOURDIEU, 2001, p. 
169, grifo do autor)

Que a noção de habitus é um recurso po-
deroso, desde que convenientemente empre-
gado, para a produção de interpretações so-
bre as ações sociais, eis uma afirmação que 
traduz o posicionamento de não poucos dos 
que se situam hoje no campo da NSE. Mas 
é preciso ajuntar outros instrumentos à essa 
noção tão cara ao universo analítico bour-
dieusiano.  Isso porque há todo um mundo 
de coordenações de ações e de regas morais 
que  as conformam (e fornecem modelos pa-
ra julgá-las e interpretá-las) que necessitam 

de outros elementos para serem analisadas. 
Em verdade, elas se situam aquém e além 
não apenas do “efeito mecânico das coer-
ções externas” e do “finalismo (...) da teoria 
da escolha racional”, mas também das possi-
bilidades explicativas do habitus.

E não se trata, por certo, de recorrermos, 
como tem sido usual em parte de nossa inte-
lectualidade fazê-lo, a certo viés culturalista 
para encontrar na escolaridade uma maior 
ou menor tolerância em relação à corrup-
ção. Não se consegue ultrapassar a den-
sa nuvem de fumaça do senso comum por 
esse caminho. Talvez seja mais interessan-
te, e mais produtivo no sentido de produ-
zir interpretações mais sofisticadas, abordar 
as práticas de corrupção a partir da apre-
ensão de que mundos morais elas remetem. 
Dessa forma, e contrariando certa tendên-
cia da análise sociológica influente, o cami-
nho a ser seguido é menos o de inquirir a 
respeito da sub-socialização de determina-
das normas de condução diante do público 
e da coisa pública, e, mais, o de questionar-
mos sobre os regimes morais (ou “mundos 
morais”) tais práticas remetem. E essa pers-
pectiva, nós sabemos de há muito, por indi-
cação de um clássico sempre muito atual, só 
é possível quando nos colocamos o desafio 
de tentar apreender o sentido atribuído pe-
los atores aquilo que fazem.

A consecução de análise das práticas de 
corrupção que coadune o sentido da ação 
para os atores e os mundos morais que legi-
timam tais práticas não implica esconjurar a 
noção de habitus, mas relevatizar o seu pe-
so, abrindo espaço para questões relaciona-
das à “situações”. E é exatamente nessa di-
reção que se tornam pertinentes as questões 
formuladas por Luc Boltansky:

Como podemos pensar a coordenação en-
tre pessoas, cuja socialização realizou-se em 
contextos de experiências diferentes e que, 
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no entanto, podem encontrar terrenos de 
aproximação sem invocar o ‘acordo espon-
tâneo dos habitus’? Ou ainda, que tipo de re-
lação devemos estabelecer, de um lado, en-
tre os motivos explícitos e, particularmen-
te os motivos normativos, aos quais as pes-
soas associam as suas ações, e, de outro, os 
esquemas interiorizados e amplamente in-
conscientes, aos quais o observador exterior 
confere um poder determinante na geração 
das condutas? (BOLTANSKY, 2005, p. 163).

O que questões como essas legitimam, 
no que diz respeito à inquirição sobre as 
práticas de corrupção, é a investigação so-
bre os fundamentos morais (ou, para sermos 
mais cuidadosos, as “justificações”) mobi-
lizados pelos atores para fornecer sentidos 
a tais práticas. Uma tradução imediata des-
sa assunção é a de que as organizações so-
ciais (coloco sob essa rubrica, aqui, por fins 
práticos, instituições e órgãos do Estado) 
são atravessadas por ordens morais diver-
sas. Esse atravessamento se expressa, coti-
dianamente, no que Lauren Thévenot, com 
propriedade, denomina de “tensões críticas” 
(THÉVENOT, 2001) das organizações.

Com esses aportes, podemos nos acer-
car analiticamente das práticas de corrupção 
ocorridas no Brasil dos últimos sem os gri-
lhões pesados de noções e conceitos oriundos 
da sociologia da socialização. E, ao avançar 
nessa senda, distanciamo-nos também de al-
gumas das armadilhas do hiper-bourdeusia-
nismo quando aplicado para re-problemati-
zar a oposição “público”X”privado”, que, se-
gundo muitos bem pensantes, estruturaria a 
sociedade brasileira. 

Assim, indo além da análise centrada no 
habitus, a análise das práticas de corrupção 
pode se tornar mais complexa, especialmen-
te no que diz respeito à abordagem dos “es-
cândalos de corrupção” do Brasil dos últi-

mos anos. Para tanto, faz-se necessário le-
varmos em conta os móveis e as particulari-
dades das diversas ordens morais que entre-
cruzam-se nas instituições lócus de tais prá-
ticas. Essas ordens expressam-se não apenas 
em modos distintos, e não raro contraditó-
rios, de coordenação das ações dos atores, 
mas também, o que é mais importante, em 
objetivos e “objetos” diferentes e singulares. 

A exposição acima não autoriza, entre-
tanto, certa proposição, também comum en-
tre diversos analistas do mundo político bra-
sileiro, de oposição entre uma “ordem fami-
liar e/ou patrimonial” e a “ordem pública”. 
Trata-se de algo distinto aqui. Mais concre-
tamente, de universos de referências morais 
que são pragmaticamente mobilizados pelos 
atores em situações concretas. Ou, nos ter-
mos da sociologia moral de Laurent Théve-
not, de “ordens de grandeza” diferenciadas. 

Ora, se temos ordens de grandeza diver-
sas atravessando as organizações, expres-
sam, antes de tudo, momentos de negociação 
de ordens morais. Ora, as práticas de corrup-
ção, não raro se desenvolvem como mostra-
mos acima, e como o confirmam estudos co-
mo o de Akhil Gupta, em ambientes de incer-
teza. Nesses casos, como aqueles da negocia-
ção de suborno, o habitus é importante pa-
ra apreender como os atores incorporam (ou 
não) as habilidades sociais para identificar as 
“ordens” em jogo, mas não é uma noção que 
contribua para interpretar a forma como o 
ator “joga”. Para fazer um jogo de palavras, 
as “disposições incorporadas” não explicam 
os dispositivos usados efetivamente.

4 a corrupção, os limites da socialização e 
as redes sociais

Em memorável “manifesto” no qual pro-
duziu um libelo em defesa da sociologia re-
lacional, Mustafá Emirbayer alertava para 
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a importância epistemológica e política da 
ruptura com a “análise substancialista” do 
mundo social. As abordagens sociológicas 
substancialistas, não por acaso mais facil-
mente caucionadas pela chamada “opinião 
pública”, as ações sociais são preferencial-
mente interpretadas a partir dos atributos 
dos atores. A perspectiva relacional, que 
rompe com o senso comum, centra a análi-
se nas relações, e, por isso mesmo, conspira 
contra as cristalizações de atributos. 

Em poucos ramos das ciências sociais a 
análise relacional implica em uma lufada de 
ar tão renovadora quanto na interpretação 
sociológica da corrupção. Não apenas pelas 
óbvias implicações políticas, mas também, e 
é isso aqui que nos interessa mais fortemen-
te, pelo fato de que a apreensão dos atores 
e eventos identificados como corruptos tor-
nam-se mais nuançados.

Outro importante filão teórico diz res-
peito à dimensão performativa da defini-
ção de corrupção. Não por acaso, o termo é 
quase sempre intercambiável com aquele de 
crime organizado. Ora, corrupção  crime or-
ganizado, não raramente, são termos mobi-
lizados como expressões de realidades tan-
gíveis, facilmente identificáveis. Em traba-
lho anterior, procurarei apontar que a defi-
nição de crime organizado é ambígua o su-
ficiente para ser enquadrada como uma ca-
tegoria classificatória do mundo social. (LO-
PES JR, 2009). E, como tal, aberta a disputas 
políticas e ideológicas. Trata-se, em verda-
de, de uma categoria que ao mesmo tempo 
descreve e contribui para constituir aquilo 
que procura significar. 

Por outro lado, corrupção e crime organi-
zado expressam-se em práticas sociais, even-
tos e formas de coordenação nas quais os 
atores envolvem-se nem sempre por “intei-
ro”. Daí melhor entendê-los como processos, 
como continuum. Por isso mesmo, aportan-

do aqui outro importante recurso a ser mobi-
lizado na análise sociológica da corrupção, é 
que tão decisivo a apreensão das redes sociais 
envolvidas na produção dos eventos identifi-
cados como. Isso porque o engajamento dos 
atores nas redes sociais é distinto em grau e 
profundidade.  A conseqüência prática dessa 
proposição é nos levar a romper com a pos-
tura, muito presente em material produzido 
pela imprensa e em não poucos analistas do 
mundo social, de tratar indiferenciadamente 
os atores participantes de (ou envolvidos por) 
uma “rede criminosa”. 

Obviamente, a própria noção de rede so-
cial contém limitações importantes no que 
diz respeito à análise de fenômenos como a 
corrupção e o crime organizado. Refiro-me 
ao fato de que, em que pese a importância 
da network analysis para modelar relacio-
namentos, a noção, algumas vezes, embute 
uma assunção de compatibilidade das liga-
ções. Ora, quando analisamos, por exemplo, 
o Relatório da CPI dos Correios, o que so-
bressai, acima de tudo, é a diferenciação ex-
trema nos níveis de engajamento dos atores 
na produção dos eventos identificados como 
“Escândalo do Mensalão”.

5 Reflexividade e auto-objetivação na aná-
lise da corrupção

As proposições acima não implicam ape-
nas em uma relativização do peso da no-
ção de habitus na análise das ações econô-
micas. Em alguma medida, elas apontam a 
necessidade de problematizarmos com mais 
acuidade os contextos e situações nos quais 
se desenvolvem as transações econômicas. 
Implícita a esta assunção encontra-se uma 
percepção crítica do que poderíamos deno-
minar de visão hiper-socializada do ator.

A corrupção é quase uma construção to-
têmica. A sua abordagem, assim como aque-
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la do seu irmão siamês, o crime organiza-
do, oscila entre a sedução e a repulsa. Não 
raro, referentes para fantasias cinematográ-
ficas ou para enquetes teatrais picarescas, a 
corrupção, para bater em velha e desgastada 
tecla, é uma construção social. Dessa forma, 
tais narrativas não deixam de carregar um 
quantum significativo de mito. Não por ou-
tro motivo, muitas vezes, as narrativas sobre 
alguns dos seus, digamos, fatos exemplares, 
assemelham-se mais a enredos cinematográ-
ficos do que a reportagens do “mundo real”. 
Tais fatos funcionam, não raro, como refe-
rências às quais recorremos para dar sentido 
às nossas apreensões sobre as transgressões 
e atividades delituosas com as quais nos de-
paramos, material ou virtualmente.

Enquanto objeto de análise sociológica, 
a corrupção impõe-nos algumas pré-condi-
ções para levarmos a bom termos o desa-
fio de a tomarmos como isso, como objeto. 
Uma primeira exigência é aquela do exercí-
cio da reflexividade epistemológica, defen-
dida por Pierre Bourdieu, a qual implica, em 
primeiro lugar, em uma prática de investi-
gação sociológica que efetive uma ruptura 
com as noções e dados apreendidos pela ex-
periência ordinária (BOURDIEU, 1998). As-
sim, é importante sempre lembrar as muitas 
e profundas questões relacionadas às fron-
teiras mesmas que separam os mundos le-
gais e àqueles comumente identificados 
(não sem a mobilização de elaborações fan-
tasiosas) de “subterrâneos”.

Mas se o exercício de reflexividade for 
radicalizado, trata-se também de colocar 
em dúvida a idéia mesma da existência de 
um fenômeno, facilmente definível, passí-
vel de ser apreendido sob a rubrica de cor-
rupção. Daí que esse exercício de investi-
gação enfrenta uma “resistência de análise” 
(BOURDIEU, 2002, p. 13) que advém menos 
do campo e mais do universo de referência 

e das “categorias impensadas” do próprio 
pesquisador. Referimo-nos aqui, dentre ou-
tras coisas, à naturalização da corrupção 
como uma atividade “nas sombras”, execu-
tada por organizações similares aos grupos 
mafiosos. Essa resistência, espécie de “me-
canismo de defesa” próprio do universo so-
cial ao qual pertence o pesquisador, pode 
impedir que o investigador asseste suas ba-
terias analíticas em outras direções. Espe-
cialmente às forças e representações sociais 
que fornecem referências e demandas para 
as transações de corrupção.

A nossa hipótese é a de que mais frontei-
ras porosas do que muros separam o mun-
do oficial e legal daquele das ações identi-
ficadas como “corruptas”. Se existem “evi-
dências” que corroboram as imagens de um 
“mundo da corrupção”, alicerçado em redes 
sociais de confiança rigidamente hierarqui-
zadas, e construído sob a égide de normas e 
regras muito próprias, trata-se de não tomar 
tais dados impressionistas da realidade sem 
muito cuidado e parcimônia. As articulações 
entre as redes sociais diretamente implicadas 
nas atividades de corrupção com as redes que 
transitam pelo mundo “legal” pode ser uma 
alternativa a ser seguida por uma prática de 
pesquisa social a qual busque se credenciar 
como sociologia reflexiva dos escândalos de 
corrupção no Brasil.

Se a proposição de que esse tipo de co-
nexão, entre redes “submersas” e legais, en-
contra respaldo no senso comum (e, não por 
acaso, é alimentadora de fantasias conspi-
rativas), trata-se de questionar sobre a na-
tureza mesma dessas interações assim como 
a respeito da lógica social que lhe serve de 
substrato. Trata-se, também, e esse é outro 
desafio da análise sociológica das práticas 
de corrupção, de produzir ferramentas ana-
líticas que potencializem a apreensão des-
sas conexões. 
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Para alcançar tal grau de cognoscitivi-
dade da corrupção como fenômeno econô-
mico, propomos que uma alternativa é a re-
alização de um exercício analítico que se 
apóie na presunção da existência de “redes 
de confiança” as quais atravessam extensa-
mente as interações de mercado. Mesmo nas 
sociedades mais complexas e nas quais as 
transações econômicas se desenrolariam de 
forma “desencaixada”. Essa assunção nos 
aproxima da releitura que Mark Granovet-
ter faz da noção de “imersão” (embedded-
nes), apresentada inicialmente na obra de 
Karl Polanyi (GRANOVETTER, 1985). Ora, 
as redes de confiança fornecem importan-
tes suportes para que as dimensões “não-
-contratuais do contrato” possam se efeti-
var. (TILLY, 2004). Essas redes, no caso do 
Brasil, servem de base para muitas das nos-
sas interações de mercado.

6 corrupção, capitalismo e liminaridade

É importante realçar: se as atividades 
identificadas como corruptas envolvem ato-
res em postos chaves e cobrem extensos ter-
ritórios sociais, como parece ser um amplo 
consenso entre cientistas sociais brasileiros, 
não é, então, desprezível o seu peso na for-
matação da esfera econômica brasileira con-
temporânea. Isso porque essas atividades 
econômicas “subterrâneas” subvertem, as-
sim como a apropriação privada dos fundos 
públicos na leitura de Chico de Oliveira2, a 
lógica de acumulação capitalista.

Seguindo um caminho analítico alterna-
tivo ao seguido por Oliveira, e centrando-se 
nas relações e nas configurações contingen-
tes que são resultados (nem sempre preme-
ditados) das intervenções dos atores sociais, 

a investigação sociológica das transações 
identificadas como corruptas nos escândalos 
pode explicitar, dentre outros aspectos, co-
mo os atores sociais não sucumbem, como 
nas narrativas sociológicas sutilmente beha-
vioristas, diante das “lógicas sistêmicas”, e, 
mais que isso, conseguem inserir criativida-
de e remodelação de scripts nos lugares so-
ciais mais inesperados. 

Atores sociais envolvidos e posiciona-
dos em redes sociais, ressaltemos. Algumas 
dessas redes, não esqueçamos, pré-existen-
tes ao “campo” específico do nosso “obje-
to”. As ramificações “subterrâneas” des-
sas redes, os braços operacionais das tare-
fas de ponta dessas atividades, assentam-
-se, não raro, em laços familiares e em leal-
dades derivadas do pertencimento aos mes-
mos lugares. Já as redes “legais” possibili-
tam aos seus atores o transito, sem sobres-
saltos, nas amplas regiões sociais nas quais 
o “fundo de comércio” de um cargo ou con-
tato na Comissão de Orçamento da Câmara 
dos Deputados ou no Tribunal de Contas da 
União pode ajuntar. 

É a liminaridade desse campo, espécie 
de zona fronteiriça situada entre a trans-
gressão e o exercício “natural” daquilo que 
Marshal Berman apreendeu como a dimen-
são “fáustica” do ethos capitalista (Berman, 
1987), que o torna sociologicamente insti-
gante. Sobretudo porque pode potenciali-
zar novas leituras de atividades econômicas 
que transitam da margem para o centro da 
vida econômica brasileira.

7 considerações finais

Em texto seminal, anteriormente men-
cionado, Mark Granovetter, um dos pilares 

2. Ver Oliveira (1990).
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da Nova Sociologia Econômica (NSE), pro-
blematiza noções comumente aceitas a res-
peito da corrupção nas narrativas sociológi-
cas mais populares. Esposando uma perspec-
tiva analítica explicitamente crítica, Grano-
vetter (2006) formulou um desafio para todos 
quantos se interessam pelo desenvolvimento 
da análise sociológica da vida econômica: a 
necessidade de incorporar o crime e a corrup-
ção como objetos de investigação sociológi-
ca. Indicação importante e que deve nos ani-
mar em novas aventuras de pesquisa que re-
avivem a imaginação sociológica na segunda 
década do século XXI.

Eis uma tarefa excitante, desafiadora e 
que pode se traduzir em uma importante re-
novação das narrativas sociológicas sobre 
corrupção e criminalidade. Isso porque, não 
raro, quando se aventuram em incursões 
investigativas sobre esses terrenos panta-
nosos, os sociólogos o fazem seja apelando 
para os modelos tradicionais fornecidos pe-
las abordagens macro-estruturais e holistas 
ou, o que começa a se tornar mais comum, 
ancorando-se nos modelos derivados da te-
oria da escolha racional (TER). A NSE po-
de fornecer muito mais para uma interpre-
tação sofisticada desses fenômenos, essa a 
nossa aposta e o que, de forma ainda espe-
culativa, procuramos apresentar.

Uma análise das práticas de corrupção 
que coadune a interpretação do sentido da 
ação para os atores envolvidos, as redes 
sociais que dão suporte às transações e os 
mundos morais que as legitimam, essa uma 
tarefa que a NSE tem condições de enfren-
tar no Brasil.
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